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DECISÃO
que estabelece as condições
para a comercialização dos produtos de construção 
De acordo com as disposições do artigo IV, alínea e), da Lei n.º 177/2015 que altera e complementa a Lei n.º 10/1995 relativa à qualidade nas obras de construção e do artigo 11.º da Lei n.º 10/1995 relativa à qualidade nas obras de construção, 
Com base no artigo 108.º da Constituição romena reeditada,
o Governo da Roménia adota a presente decisão.
Capítulo I - Disposições gerais
Artigo 1.º - 1. As disposições da presente decisão estabelecem as condições para a comercialização dos produtos de construção utilizados nas obras de construção, com vista a assegurar que os requisitos fundamentais aplicáveis às obras de construção, previstos no artigo 5.º, n.º 1, da Lei n.º 10/1995 relativa à qualidade nas obras de construção, são cumpridos ao longo de toda a existência dos mesmos.
2. As disposições da presente decisão destinam-se sobretudo a produtores/fabricantes, seus mandatários, importadores, distribuidores, partes que contribuem para a conceção, o projeto, a aprovação, a execução, a aceitação, a utilização e a pós-utilização das obras de construção em que são inseridos os produtos de construção, bem como às autoridades de fiscalização do mercado dos produtos de construção.
Artigo 2.º - A autoridade estatal competente no domínio dos produtos de construção é o Ministério do Desenvolvimento Regional e da Administração Pública, doravante «MDRAP».
Artigo 3.º - Os produtos de construção previstos no artigo 1.º, n.º 1, estão sujeitos a uma área de atividade regulamentada nas obras de construção, da seguinte forma:
a) Os produtos de construção sujeitos a uma especificação técnica harmonizada estão incluídos na área de atividade regulamentada nos termos do Regulamento (UE) n.º 305/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2011, que estabelece condições harmonizadas para a comercialização dos produtos de construção e que revoga a Diretiva 89/106/CEE do Conselho, bem como os atos legislativos subsequentes;
b) Os produtos de construção sujeitos a uma especificação técnica não harmonizada ou a uma aprovação técnica para as obras de construção estão incluídos na área de atividade regulamentada nos termos das disposições da presente decisão.
Artigo 4.º - 1. As especificações técnicas harmonizadas incluem as normas europeias harmonizadas e os documentos de avaliação europeus.
2. As especificações técnicas não harmonizadas incluem normas e documentos de normalização internacionais, normas e documentos de normalização europeus não harmonizados adotados pela Associação de Normalização romena a nível nacional, bem como normas romenas originais.
Artigo 5.º - Para efeitos da presente decisão, são aplicáveis os termos e as expressões utilizados no Regulamento n.º 305/2011, bem como os seguintes termos:
a) aprovação técnica para as obras de construção - um parecer técnico favorável, apresentado sob a forma de documento escrito, sobre a adequação de utilização de determinados produtos ou conjuntos de produtos, doravante «produtos de construção», que não estão sujeitos a uma especificação técnica, de acordo com os requisitos fundamentais aplicáveis às obras de construção que estão previstos no artigo 5.º, n.º 1, da Lei n.º 10/1995, reeditada, relativa à qualidade nas obras de construção; 
b) autoridades de fiscalização do mercado - autoridades sob a alçada da administração pública central que, segundo a lei, são responsáveis pelo controlo estatal da aplicação unificada das disposições jurídicas relativas à qualidade nas obras de construção e pela fiscalização do mercado dos produtos de construção, e que constam do artigo 27.º da presente decisão;
c) certificado de conformidade - um documento emitido por um organismo de avaliação da conformidade dos produtos de construção que certifica que um produto de construção cumpre uma especificação técnica não harmonizada ao incluir o respetivo produto nos regimes de certificação de acordo com a norma SR EN ISO/IEC 17067:2014 - Avaliação da conformidade. Aspetos fundamentais da certificação de produtos e orientações para os regimes de certificação de produtos;
d) dossiê técnico - documentação técnica que contém dados/informações, avaliações informadas, relatórios de ensaios, investigação experimental, conforme o caso, relacionada com o desempenho do produto/conjunto de produtos/sistema em relação à especificação técnica ou aprovação técnica correspondente;
e) avaliação da conformidade dos produtos de construção - sistema processual utilizado para determinar se os produtos de construção cumprem uma especificação técnica não harmonizada;
f) avaliação e verificação da regularidade do desempenho dos produtos de construção - sistema processual utilizado para avaliar o desempenho de um produto e verificar a regularidade do desempenho desse produto de acordo com uma especificação técnica harmonizada;
g) fabricante/produtor (doravante fabricante) - uma pessoa singular ou uma entidade jurídica que fabrica um produto de construção e vende esse produto em seu nome ou recorrendo a uma marca registada; 
h) organismo responsável pela avaliação e verificação do desempenho dos produtos de construção - um organismo de certificação dos produtos, um organismo de certificação do controlo da produção em fábrica ou um laboratório notificado de acordo com o capítulo VII do Regulamento (UE) n.º 305/2011 que avalia o desempenho de um produto de construção e verifica a regularidade do desempenho do mesmo de acordo com uma especificação técnica harmonizada; 
i) organismo responsável pela Avaliação Técnica Europeia - um organismo que elabora e emite Avaliações Técnicas Europeias de obras de construção nos termos das condições definidas no Regulamento (UE) n.º 305/2011;
j) organismo de avaliação da conformidade dos produtos de construção - um organismo que avalia os produtos de construção de acordo com uma especificação técnica não harmonizada e emite certificados de conformidade ou relatórios de ensaios de acordo com os requisitos dessa especificação técnica; 
k) organismo responsável pela emissão de aprovações técnicas para as obras de construção - um organismo especializado com sede na Roménia que está autorizado a realizar atividades relacionadas com a elaboração de aprovações técnicas para as obras de construção pela autoridade estatal competente no domínio dos produtos de construção, nomeadamente o Ministério do Desenvolvimento Regional e da Administração Pública;
l) mercado dos produtos de construção - toda a área coberta pela cadeia de distribuição dos produtos de construção, desde o fabricante ao utilizador final;
m) normas europeias não harmonizadas - normas europeias e outros documentos de normalização europeus, com exceção das normas europeias adotadas nos termos do Regulamento (UE) n.º 305/2011 a pedido da Comissão Europeia, cujos códigos e títulos são publicados no Jornal Oficial da União Europeia;
n) normas romenas - normas romenas (SR) originais harmonizadas e/ou não harmonizadas, normas internacionais (SR ISO, SR IEC) ou documentos de normalização internacionais (SR ISO/TR, SR ISO/TS) e normas europeias (SR) ou documentos de normalização europeus (SR CEN/TR, SR CEN/TS) que são adotados a nível nacional pela ASRO; 
o) utilização prevista - o papel ou função que um produto deve desempenhar por forma a cumprir os requisitos fundamentais de construção e que consta das especificações técnicas ou da aprovação técnica correspondente ao produto;
p) o titular de uma aprovação técnica para as obras de construção é a pessoa que a solicita.
Capítulo II - Comercialização dos produtos de construção 
Secção 1 - Comercialização dos produtos de construção sujeitos a uma especificação técnica harmonizada 
Artigo 6.º - 1. Os produtos de construção sujeitos a uma norma europeia harmonizada devem ser comercializados juntamente com uma declaração de desempenho emitida pelo fabricante.
2. Dependendo do sistema de avaliação e verificação da regularidade do desempenho correspondente à utilização prevista que consta no anexo ZA da norma harmonizada aplicável, a declaração de desempenho deve ser emitida pelo fabricante com base no seguinte:
a) Um certificado de regularidade de desempenho para os sistemas 1 e 1+;
b) Um certificado de conformidade do controlo de produção em fábrica para o sistema 2+;
c) Um relatório de ensaio para o sistema 3;
d) Avaliações e verificações realizadas pelo fabricante para o sistema 4.
3. Os sistemas de avaliação e verificação da regularidade do desempenho encontram-se descritos no anexo V do Regulamento (UE) n.º 305/2011 e nos seus atos legislativos posteriores.
4. O certificado de regularidade de desempenho, o certificado de conformidade do controlo de produção em fábrica e o relatório de ensaio previstos no n.º 2 devem ser emitidos por um organismo responsável pela avaliação e verificação da regularidade de desempenho dos produtos de construção. 
5. Os organismos responsáveis pela avaliação e verificação da regularidade do desempenho dos produtos de construção previstos no n.º 4 devem ser nomeados e notificados pela autoridade competente à Comissão Europeia e o seu nome deve constar da página Web concebida e gerida pela Comissão Europeia, em http://ec.europa.eu/growth/tools-databases/ nando/.
Artigo 7.º - 1. Um produto de construção sujeito a uma Avaliação Técnica Europeia especialmente emitida para o produto em causa deve ser comercializado juntamente com uma declaração de desempenho emitida pelo fabricante com base na respetiva Avaliação Técnica Europeia, no certificado de regularidade de desempenho, no certificado de conformidade do controlo da produção em fábrica ou nas avaliações e verificações realizadas pelo fabricante, dependendo do sistema de avaliação e verificação da regularidade do desempenho do produto de construção que consta da correspondente Avaliação Técnica Europeia.
2. A Avaliação Técnica Europeia deve ser emitida por um organismo responsável pela Avaliação Técnica Europeia com base num documento de avaliação europeu.
3. Os organismos responsáveis pela Avaliação Técnica Europeia devem ser nomeados e notificados pela autoridade competente à Comissão Europeia e devem constar na página Web especializada concebida e gerida pela Comissão Europeia, em http://ec.europa.eu/growth/ tools-databases/nando/.
Artigo 8.º - 1. A declaração de desempenho deve ser emitida de acordo com as disposições do Regulamento Delegado (UE) n.º 574/2014 da Comissão, que altera o anexo III do Regulamento (UE) n.º 305/2011. 
2. A declaração de desempenho emitida pelo fabricante para os produtos de construção em contacto com a água potável deve ser acompanhada de uma notificação/autorização sanitária emitida pelo Instituto Nacional de Saúde Pública.
3. A declaração de desempenho emitida pelo fabricante para os produtos de construção que contenham substâncias perigosas incluídas na lista prevista no Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo ao registo, avaliação, autorização e restrição dos produtos químicos (REACH), com as alterações e os aditamentos posteriores, deve ser acompanhada da ficha de segurança do produto elaborada pelo fabricante.
Artigo 9.º - 1. A marcação CE deve ser aposta nos produtos de construção para os quais o fabricante tenha emitido uma declaração de desempenho com base numa especificação técnica harmonizada.
2. Qualquer pessoa que declare a conformidade com uma norma nacional através de uma declaração ou de um certificado deverá comprovar a posse legítima da respetiva norma de acordo com a presente lei.
Secção 2 - Comercialização de produtos de construção sujeitos a uma especificação técnica não harmonizada
Artigo 10.º - 1. Um produto de construção sujeito a uma especificação técnica não harmonizada deve ser comercializado juntamente com uma declaração de conformidade emitida pelo fabricante com base no certificado de conformidade, no relatório do ensaio ou nas avaliações e verificações realizadas pelo fabricante, dependendo do regime de certificação aplicável.
2. O regime de certificação deve ser definido por equivalência com o sistema de avaliação e verificação da regularidade do desempenho estipulado para o respetivo produto através de uma decisão da Comissão Europeia relativa ao procedimento de avaliação e verificação da regularidade do desempenho aplicável ao produto em causa. 
3. Um produto de construção para o qual não tenha sido emitida uma decisão da Comissão Europeia deve ser comercializado juntamente com uma declaração de conformidade emitida pelo fabricante com base nas avaliações e verificações que realizou. 
Artigo 11.º - 1. O certificado de conformidade deve ser emitido por um organismo de avaliação da conformidade de produtos de construção acreditado por um organismo nacional de acreditação para os efeitos e de acordo com as disposições do Regulamento (CE) n.º 765/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 julho de 2008, que estabelece os requisitos de acreditação e fiscalização do mercado relativos à comercialização de produtos, e que revoga o Regulamento (CEE) n.º 339/93, incluindo o produto de construção num regime de certificação.
2. Os ensaios ou testes necessários para a emissão de um certificado de conformidade devem ser efetuados em laboratórios acreditados em conformidade com as normas SR ISO/IEC 17025:2005 e SR ISO/IEC 17025:2005/AC:2007 por um organismo nacional de acreditação, na aceção e de acordo com as disposições do Regulamento (CE) n.º 765/2008, para realizar os ensaios ou testes que constam das especificações técnicas não harmonizadas aplicáveis.
3. É da responsabilidade dos organismos de avaliação da conformidade de produtos de construção selecionar os laboratórios previstos no n.º 2 que irão realizar os ensaios e testes aos produtos de construção a certificar. 
4. Os organismos de avaliação da conformidade de produtos de construção previstos no n.º 1 devem reconhecer os relatórios de ensaios emitidos pelos laboratórios de ensaios acreditados por um organismo nacional de acreditação, na aceção e de acordo com as disposições do Regulamento (CE) n.º 765/2008, para realizar os respetivos ensaios. 
Artigo 12.º - 1. A declaração de conformidade deve ser emitida de acordo com as disposições da série de normas SR ISO/IEC 17050 Avaliação da conformidade. Declaração de conformidade do fornecedor.
2. Para além das informações previstas no n.º 1, a declaração de conformidade deve incluir os dados de desempenho determinados e verificados para o produto em causa, de acordo com a especificação técnica aplicável.
3. A declaração de conformidade emitida pelo fabricante para os produtos de construção em contacto com a água potável deve ser acompanhada de uma notificação/autorização sanitária emitida pelo Instituto Nacional de Saúde Pública.
4. A declaração de conformidade emitida pelo fabricante para os produtos de construção que contenham substâncias perigosas incluídas na lista prevista no Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo ao registo, avaliação, autorização e restrição dos produtos químicos (REACH), com as alterações e os aditamentos posteriores, deve ser acompanhada da ficha de segurança do produto elaborada pelo fabricante.
Artigo 13.º - 1. A marcação CE não deve ser aposta nos produtos de construção para os quais o fabricante tenha emitido uma declaração de conformidade com base numa especificação técnica não harmonizada.
2. Qualquer pessoa que declare a conformidade com uma norma nacional através de uma declaração ou de um certificado deverá comprovar a posse legítima da respetiva norma de acordo com a presente lei.
Secção 3 - Comercialização de produtos de construção sujeitos a uma aprovação técnica para as obras de construção
Artigo 14.º - 1. Um produto de construção para o qual não existam especificações técnicas harmonizadas nem especificações técnicas não harmonizadas deve ser comercializado juntamente com uma declaração de conformidade emitida pelo fabricante com base numa aprovação técnica para as obras de construção.
2. A aprovação técnica para as obras de construção deve ser emitida por um organismo responsável pela emissão de aprovações técnicas para as obras de construção autorizado pelo MDRAP. 
3. A aprovação técnica para as obras de construção deve ser acompanhada por um aval técnico válido emitido pelo Conselho Técnico Permanente para as Obras de Construção.
4. Os ensaios ou testes necessários para a emissão de uma aprovação técnica para as obras de construção devem ser efetuados em laboratórios acreditados em conformidade com as normas SR ISO/IEC 17025:2005 e SR ISO/IEC 17025:2005/AC:2007 por um organismo nacional de acreditação, na aceção e de acordo com as disposições do Regulamento (CE) n.º 765/2008, ou em colaboração com laboratórios autorizados pela Inspeção Estatal para as Obras de Construção a prestar serviços a terceiros; os laboratórios devem estar acreditados/autorizados para realizar os ensaios ou testes que constam da respetiva aprovação técnica.
5. O organismo responsável pela emissão de aprovações técnicas para as obras de construção deve também ser responsável por selecionar os laboratórios previstos no n.º 4 que irão realizar os ensaios e testes aos produtos de construção. 
6. Os organismos responsáveis pela emissão de aprovações técnicas para as obras de construção previstos no n.º 2 devem reconhecer os relatórios de ensaios emitidos pelos laboratórios de ensaios acreditados por um organismo nacional de acreditação, na aceção e de acordo com as disposições do Regulamento (CE) n.º 765/2008, para realizar os respetivos ensaios.
Artigo 15.º - 1. A declaração de conformidade deve ser emitida de acordo com as disposições da série de normas SR EN ISO/IEC 17050.
2. Para além das informações previstas no n.º 1, a declaração de conformidade deve incluir os dados de desempenho determinados e verificados pelo fabricante para o respetivo produto, de acordo com a especificação técnica aplicável.
3. A declaração de conformidade emitida pelo fabricante para os produtos de construção em contacto com a água potável deve ser acompanhada de uma notificação/autorização sanitária emitida pelo Instituto Nacional de Saúde Pública.
4. A declaração de conformidade emitida pelo fabricante para os produtos de construção que contenham substâncias perigosas incluídas na lista prevista no Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo ao registo, avaliação, autorização e restrição dos produtos químicos (REACH), com as alterações e os aditamentos posteriores, deve ser acompanhada da ficha de segurança do produto elaborada pelo fabricante.
Artigo 16.º - 1. A marcação CE não deve ser aposta nos produtos de construção para os quais o fabricante tenha emitido uma declaração de conformidade com base numa aprovação técnica para as obras de construção.
2. Qualquer pessoa que declare a conformidade com uma norma nacional através de uma declaração ou de um certificado deverá comprovar a posse legítima da respetiva norma de acordo com a presente lei.
Capítulo III - Conselho Técnico Permanente para as Obras de Construção
Artigo 17.º - O Conselho Técnico Permanente para as Obras de Construção, doravante «CTPC», é criado e funciona como uma entidade sem personalidade jurídica dentro do Ministério do Desenvolvimento Regional e da Administração Pública.
Artigo 18.º - 1. A estrutura do CTPC é composta por um presidente e por nove membros e consta do anexo que é parte integrante da presente decisão.
2. O presidente do CTPC será o secretário de Estado que coordena o setor das obras de construção dentro do MDRAP.
3. Os membros do CTPC devem ser nomeados pelas autoridades e instituições com responsabilidades no setor das obras de construção, que constam do anexo da presente decisão.
4. A Secretaria Técnica do CTPC é responsável pela logística e pelas atividades administrativas do CTPC e opera dentro do MDRAP.
5. As regras que regem a organização e o funcionamento do CTPC devem ser aprovadas por despacho do ministro do Desenvolvimento Regional e da Administração Pública.
Artigo 19.º - O CTPC deve assegurar a realização das atividades relacionadas com as aprovações técnicas para as obras de construção. Para o efeito: 
a) avalia os organismos responsáveis pela emissão das aprovações técnicas para as obras de construção, incluindo os grupos especializados dos respetivos organismos, com vista à sua autorização;
b) propõe que a autoridade concedida aos organismos responsáveis pela emissão das aprovações técnicas para as obras de construção seja alargada, limitada nas áreas de atividade, preservada de modo condicional, suspensa temporariamente ou cancelada, consoante o caso;
c) assegura a monitorização periódica destes organismos posteriormente à sua autorização;
d) organiza a atividade dos comités técnicos especializados destinada a analisar e avalizar as aprovações técnicas para as obras de construção, prorrogar ou alterar as aprovações técnicas para as obras de construção e prorrogar os avais técnicos emitidos para aprovações técnicas para as obras de construção que ainda estejam dentro do seu prazo de validade;
e) aprova a lista de membros dos grupos especializados responsáveis pelo aval interno dos projetos de aprovações técnicas para as obras de construção dentro dos organismos responsáveis pela emissão das aprovações técnicas;
f) emite os avais técnicos que acompanham as aprovações técnicas durante o seu prazo de validade;
propõe a prorrogação da validade do aval técnico ou a alteração, prorrogação, suspensão ou revogação da aprovação técnica para as obras de construção, consoante o caso.
Artigo 20.º - 1. Os membros de pessoal necessários ao funcionamento da Secretaria Técnica do CTPC devem ser recrutados para a estrutura organizacional do MDRAP com base no número aprovado de cargos, de acordo com os termos e condições previstos para cada categoria de pessoal, em conformidade com a lei.
2. O pessoal necessário ao funcionamento da Secretaria Técnica do CTPC deve ser recrutado para a estrutura organizacional do MDRAP e de acordo com as disposições orçamentais aprovadas pelo Ministério do Desenvolvimento Regional e da Administração Pública na secção «Custos com pessoal».
Artigo 21.º - Nos termos do artigo 43.º, n.º 9, da Lei n.º 10/1995 relativa à qualidade nas obras de construção, com a redação que lhe foi dada em posteriores alterações, a despesa necessária subjacente à emissão e avalização das aprovações técnicas para as obras de construção e a despesa necessária subjacente à autorização e monitorização dos organismos responsáveis pela emissão de aprovações técnicas para as obras de construção são da responsabilidade das partes envolvidas.
Capítulo IV - Documentos que acompanham um produto de construção ao longo da cadeia de distribuição
Artigo 22.º - 1. O fabricante ou o seu mandatário ou, se for o caso, um importador que comercialize um produto de construção, deve possuir uma declaração de desempenho ou uma declaração de conformidade do produto, o dossiê técnico com base no qual foi emitida a declaração de desempenho ou conformidade, as instruções relativas à utilização do produto e uma ficha de segurança do produto, bem como os seguintes documentos válidos:
a) Um certificado de regularidade de desempenho, um certificado de conformidade do controlo da produção em fábrica, um relatório de ensaio ou, se for caso disso, as avaliações e verificações realizadas pelo fabricante, de acordo com as disposições da norma harmonizada aplicável aos produtos previstos no artigo 6.º, n.º 1;
b) Uma Avaliação Técnica Europeia ou, se for caso disso, um certificado de regularidade de desempenho ou um certificado de conformidade do controlo da produção em fábrica para os produtos previstos no artigo 7.º, n.º 1;
c) Um certificado de conformidade ou, se for caso disso, as avaliações e verificações realizadas pelo fabricante, dependendo das disposições da especificação técnica não harmonizada aplicável aos produtos previstos no artigo 10.º, n.º 1;
d) A aprovação técnica para as obras de construção, juntamente com o respetivo aval técnico válido, para os produtos previstos no artigo 14.º, n.º 1.
2. Da mesma forma, as disposições do n.º 1 também são aplicáveis a um distribuidor que comercialize um produto de construção, à exceção do dossiê técnico.
Artigo 23.º - Os documentos previstos no artigo 22.º devem ser fornecidos pelos fabricantes, ao longo da cadeia de distribuição, em formato eletrónico ou em papel, e em língua romena, devendo ser guardados juntamente com o livro de obra da construção.
Artigo 24.º - Os fabricantes devem guardar o dossiê técnico previsto no artigo 22.º juntamente com a declaração de desempenho ou conformidade do produto de construção durante um período de 10 anos a contar da data em que o produto foi colocado no mercado pela primeira vez.
Capítulo V - Fiscalização do mercado dos produtos de construção
Artigo 25.º - A fiscalização do mercado dos produtos de construção deve ser efetuada pelas seguintes autoridades da administração pública central:
a) A Inspeção Estatal das Obras de Construção, um organismo técnico especializado que, de acordo com a lei, exerce o controlo estatal da aplicação unificada das disposições jurídicas relativas à qualidade nas obras de construção e fiscalização do mercado dos produtos de construção, para todos os produtos de construção exceto os produtos previstos na alínea b);
b) A Inspeção-Geral para Situações de Emergência, para produtos de construção pertencentes à categoria de equipamentos de combate a incêndios fixos, sistemas de deteção/alarme de incêndios fixos, equipamento de extinção de incêndios e equipamento de controlo de fumo e incêndios.
Artigo 26.º - A atividade de fiscalização do mercado deve consistir na monitorização da comercialização dos produtos de construção com vista à sua incorporação nas obras de construção, por forma a verificar a conformidade destes produtos com as disposições da presente decisão e definir medidas para prevenir ou reduzir os riscos que podem ser causados por produtos de construção não conformes quando são encontradas irregularidades.
Artigo 27.º - Durante a atividade prevista no artigo 26.º, as autoridades devem:
a) realizar uma verificação periódica dos produtos de construção e dos documentos conexos previstos no artigo 22.º ao longo de toda a cadeia de distribuição, bem como durante as fases de execução e aceitação das obras de construção;
b) organizar inspeções planeadas, temáticas, sem aviso prévio e pontuais, ou inspeções realizadas após reclamações/queixas, sempre que exista dúvida quanto à presumível conformidade do produto de construção com os requisitos relativos à adequação dos mesmos à utilização prevista;
c) recolher amostras que serão enviadas para análise em laboratórios acreditados; estes laboratórios acreditados devem ser diferentes dos laboratórios envolvidos na avaliação da conformidade do respetivo produto de construção;
d) solicitar os documentos previstos no artigo 22.º da presente decisão; 
e) impor sanções, de acordo com o artigo 28.º, n.º 2, da presente decisão, quando sejam encontradas irregularidades;
f) tomar medidas para reduzir os riscos que podem ser causados por produtos de construção não conformes de acordo com o artigo 31.º da presente decisão.
Capítulo VI - Infrações e sanções
Artigo 28.º - 1. As ações seguintes constituem uma infração das disposições da presente decisão, desde que não sejam cometidas em condições que constituam crimes ao abrigo da lei:
a) Violação das disposições do artigo 6.º, n.º 1, do artigo 7.º, n.º 1, do artigo 10.º, n.º 1, e do artigo 14.º, n.º 1, relativamente às condições de comercialização dos produtos de construção;
b) Incapacidade de o fabricante cumprir o desempenho declarado de um produto, confirmado por ensaios realizados em laboratórios acreditados, nas condições exigidas pelas normas aplicáveis ao ensaio/produto;
c) Preenchimento incorreto da declaração de desempenho ou conformidade dos produtos de construção por parte do fabricante;
d) Não aplicação da marcação CE nos produtos de construção para os quais o fabricante emitiu uma declaração de desempenho, ou não aplicação da referida marcação de forma visível, legível e indelével;
e) Incapacidade de o organismo de avaliação e verificação da regularidade do desempenho ou de o organismo de certificação realizar ou realizar corretamente os procedimentos que lhe incumbem nos termos da especificação técnica aplicável, de acordo com a lei;
f) Incapacidade de os organismos responsáveis pela emissão de aprovações técnicas para as obras de construção cumprirem as tarefas previstas no regulamento relativo à aprovação técnica de novos produtos, procedimentos e equipamentos nas obras de construção que consta do anexo A da Decisão do Governo n.º 766/1997 que aprova determinados regulamentos relativos à qualidade nas obras de construção, com a redação que lhe foi dada em posteriores alterações e aditamentos;
g) Incumprimento de importadores, fabricantes, mandatários ou distribuidores das disposições do artigo 11.º, do artigo 12.º, do artigo 13.º, do artigo 14.º e do artigo 15.º do Regulamento (CE) n.º 305/2011 durante a aquisição e comercialização de produtos de construção;
h) Incapacidade de o fabricante entregar ao organismo ou autoridade de controlo a documentação técnica relativa ao processo de certificação que constitui a base da declaração de desempenho ou conformidade;
i) Aquisição pelo contratante que realiza as obras de construção de produtos de construção que não venham acompanhados pelos documentos previstos no artigo 6.º, n.º 1, no artigo 7.º, n.º 1, no artigo 10.º, n.º 1, e no artigo 14.º, n.º 1; os documentos podem ser entregues em formato eletrónico ou em papel;
j) Obstrução das atividades de monitorização das autoridades de fiscalização do mercado de produtos de construção por parte dos contratantes que realizam as obras de construção, bem como a recusa de apresentar os documentos e os comprovativos solicitados pelas pessoas que têm responsabilidades de controlo dentro da autoridade que fiscaliza o mercado;
k) Armazenamento ou manuseamento incorreto dos produtos de construção, bem como a colocação no mercado de produtos de construção cujo período de garantia já tenha expirado;
l) A comercialização de produtos de construção sem fornecimento dos documentos necessários para assegurar a sua conformidade e rastreabilidade de acordo com a lei; 
m) Incapacidade de os operadores económicos ao longo da cadeia de distribuição dos produtos de construção cumprirem as medidas impostas pela autoridade de fiscalização do mercado dentro dos prazos definidos;
n) Obstrução ou recusa em fornecer os documentos previstos no artigo 6.º, n.º 1, no artigo 7.º, n.º 1, no artigo 10.º, n.º 1, e no artigo 14.º, n.º 1, bem como quaisquer instruções e informações relativas à utilização e segurança dos produtos que estejam escritas em línguas diferentes da língua romena; 
o) Recusa dos operadores económicos em identificar os operadores económicos que lhes forneceram um produto de construção ou a quem forneceram um produto de construção, durante um período de dez anos a contar da data em que o respetivo produto foi colocado no mercado, a pedido das autoridades de fiscalização do mercado;
p) Recusa do organismo notificado em apresentar à autoridade de notificação os documentos pertinentes relativos à avaliação das qualificações de qualquer subcontratante ou filial e relativos às tarefas desempenhadas por este último nos termos do anexo V do Regulamento (UE) n.º 305/2011;
r) Incapacidade por parte do investidor de incluir os documentos previstos no artigo 6.º, n.º 1, no artigo 7.º, n.º 1, no artigo 10.º, n.º 1, e no artigo 14.º, n.º 1, no livro de obra da construção.
2. As infrações previstas no n.º 1 são sancionadas com uma coima, da seguinte forma: 
a) Entre 40 000 lei romenos (RON) e 50 000 RON - as infrações previstas nas alíneas a), b), c), d), e), f), g) e h);
b) Entre 30 000 RON e 40 000 RON - as infrações previstas nas alíneas i), j) e k);
c) Entre 20 000 RON e 30 000 RON - as infrações previstas nas alíneas l) e m);
d) Entre 10 000 RON e 20 000 RON - as infrações previstas nas alíneas n), o), p) e r).
Artigo 29.º - As infrações devem ser identificadas e as sanções previstas no artigo 28.º devem ser aplicadas por indivíduos competentes/autorizados dos organismos de controlo previstos no artigo 25.º.
Artigo 30.º - As infrações previstas no artigo 28.º, n.º 1, encontram-se abrangidas pelo âmbito de aplicação das disposições da Portaria do Governo n.º 2/2001 relativa ao estatuto legal das infrações, aprovada com alterações e aditamentos pela Lei n.º 180/2002, com a redação que lhe foi dada em posteriores alterações e aditamentos. 
Artigo 31.º - Além de sancionar as infrações previstas no artigo 28.º, n.º 1, alíneas a) a r), com uma coima, as autoridades de fiscalização do mercado também podem impor medidas para prevenir ou reduzir os riscos que podem ser causados por produtos de construção não conformes, da seguinte forma:
a) Recolher, retirar do mercado ou proibir a utilização de um produto de construção, com a imposição por parte da autoridade de fiscalização do mercado de medidas relativas à utilização/reintrodução no mercado do produto, para as infrações previstas no artigo 28.º, n.º 1, alíneas a), b), c), d), e), f), g) e h);
b) Proibir a utilização do produto até uma determinada data definida pela autoridade de fiscalização do mercado como prazo para ser solucionada a não conformidade do produto, para as infrações previstas no artigo 28.º, n.º 1, alíneas i), j) e k);
c) Proibir a comercialização do produto até uma determinada data definida pela autoridade de fiscalização do mercado como prazo para ser solucionada a não conformidade do produto, para as infrações previstas no artigo 28.º, n.º 1, alíneas l), m), n), o) e p).
Capítulo VII - Disposições transitórias e finais
Artigo 32.º - O anexo previsto no artigo 18.º, n.º 1, é parte integrante da presente decisão.
Artigo 33.º - A presente decisão entra em vigor 180 dias após a sua publicação no Diário Oficial da Roménia, Parte I.
Artigo 34.º - 1. No prazo de 60 dias a contar da data de entrada em vigor da presente decisão, as atividades relacionadas com aprovações técnicas para as obras de construção realizadas pelo CTPC devem ser transferidas do Instituto Nacional de Investigação e Desenvolvimento em Construção, Planeamento Urbano e Desenvolvimento Territorial Sustentável (URBAN-INCERC) para a estrutura organizacional do MDRAP.
2. O arquivo das aprovações técnicas para as obras de construção deve ser igualmente transferido juntamente com as atividades relacionadas com a aprovação técnica para as obras de construção, com base num protocolo de entrega-recebimento. 
Artigo 35.º - Os contratos para a elaboração de aprovações técnicas para as obras de construção celebrados antes da data de entrada em vigor da presente decisão, bem como o seu aval por parte do CTPC, devem ser concluídos de acordo com a legislação em vigor à data da sua celebração. 
Artigo 36.º - Para assegurar o acesso gratuito e sem restrições às informações de interesse público, o MDRAP deve colocar as seguintes listas na sua página Web especializada, atualizando-as de acordo com a lei:
a) Organismos nacionais de avaliação e verificação da regularidade do desempenho dos produtos de construção e famílias de produtos de construção em relação às quais são notificados à Comissão Europeia;
b) Organismos nacionais responsáveis pela Avaliação Técnica Europeia dos produtos de construção e categorias de produtos de construção em relação às quais são notificados à Comissão Europeia;
c) Organismos nacionais de certificação da conformidade dos produtos de construção e famílias de produtos de construção para as quais estão acreditados;
d) Organismos responsáveis pela emissão de aprovações técnicas para as obras de construção e grupos especializados para os quais estão autorizados.
Artigo 37.º - 1. Até à data da entrada em vigor da presente decisão, o MDRAP deve atualizar: 
a) as regras que regem a organização e o funcionamento do Conselho Técnico Permanente para as Obras de Construção, aprovadas pelo Despacho n.º 1269/2011 do ministro do Desenvolvimento Regional e do Turismo, publicado no Diário Oficial da Roménia, Parte I, n.º 267/2011;
b) o procedimento de aprovação técnica, P.A.T. 1/2004, para novos produtos, procedimentos e equipamentos para as obras de construção, aprovado pelo Despacho n.º 1889/2004 do ministro dos Transportes, da Construção e do Turismo, que aprova determinados procedimentos relativos às aprovações técnicas para as obras de construção, publicado no Diário Oficial da Roménia, Parte I, n.º 1167, de 9 de dezembro de 2004;
c) o procedimento P.A.T. 2/2004 que autoriza os organismos responsáveis pela emissão das aprovações técnicas para as obras de construção, aprovado pelo Despacho n.º 1889/2004 do ministro dos Transportes, da Construção e do Turismo;
d) o procedimento P.A.T. 3/2004 para avalização das aprovações técnicas para as obras de construção, aprovado pelo Despacho n.º 1889/2004 do ministro dos Transportes, da Construção e do Turismo.
2. As regras e os procedimentos previstos no n.º 1 devem ser aprovados por despacho do ministro do Desenvolvimento Regional e da Administração Pública.
Artigo 38.º - Para assegurar a execução da presente decisão, o Ministério do Desenvolvimento Regional e da Administração Pública pode elaborar instruções que devem ser aprovadas por despacho do ministro e publicadas no Diário Oficial da Roménia, Parte I.
Artigo 39.º - À data de entrada em vigor da presente decisão, são revogados os seguintes diplomas:
a) Decisão do Governo n.º 622/2004 que estabelece os requisitos para colocação no mercado de produtos de construção, reeditada, com a redação que lhe foi dada em posteriores alterações e aditamentos, publicada no Diário Oficial da Roménia, Parte I, n.º 421, de 11 de maio de 2004;
b) Despacho n.º 1558/2004 do ministro dos Transportes, da Construção e do Turismo que aprova o regulamento relativo à certificação da conformidade dos produtos de construção, publicado no Diário Oficial da Roménia, Parte I, n.º 1211 e n.º 1211-A, de 16 de dezembro de 2004;
c) Despacho n.º 2190/2004 do ministro dos Transportes, da Construção e do Turismo que aprova o regulamento relativo à Aprovação Técnica Europeia para os produtos de construção, publicado no Diário Oficial da Roménia, Parte I, n.º 90, de 27 de janeiro de 2005;
d) Despacho n.º 271/2005 do ministro dos Transportes, da Construção e do Turismo que aprova o procedimento relativo ao reconhecimento das especificações técnicas nacionais no domínio dos produtos de construção, publicado no Diário Oficial da Roménia, Parte I, n.º 190, de 7 de março de 2005.
PRIMEIRO-MINISTRO
Dacian Julien CIOLOŞ
Anexo
da Decisão do Governo n.º _________ /_______2016 
ESTRUTURA DO
CONSELHO TÉCNICO PERMANENTE PARA AS OBRAS DE CONSTRUÇÃO
	PRESIDENTE:
	· Secretário de Estado que coordena o setor das obras de construção dentro do MDRAP

	
	

	MEMBROS:
	· 2 representantes nomeados pelo Ministério do Desenvolvimento Regional e da Administração Pública - MDRAP;

	
	· 1 representante nomeado pelo Ministério do Ambiente, das Águas e das Florestas - MMAP;

	
	· 1 representante nomeado pelo Ministério da Saúde - MS;

	
	· 1 representante nomeado pela Inspeção Estatal das Obras de Construção - ISC;

	
	· 1 representante nomeado pela Inspeção-Geral para Situações de Emergência - IGSU;

	
	· 1 representante nomeado pela Associação de Normalização romena - ASRO;

	
	· 1 representante da Secretaria Técnica do CTPC*).
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*) desempenha funções secretariais dentro do Conselho Técnico Permanente para as Obras de Construção
PAGE  
1/12

